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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANSANÇÃO-BA

 18  DE MAIO  DE 2020 ANO X Nº 01709BAHIA

ANO 2020

PODER EXECUTIVO

Diário Ocial do

MUNICÍPIO

A Prefeitura de Municipal Cansanção, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus 
atos,vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.

LEI Nº 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

DECRETO Nº 023/2020 DE 18 DE MAIO DE 2020
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Av. Tancredo Neves, nº 636, Centro, CEP. 48.840-000, Cansanção, Bahia

CNPJ nº 13.806.567/0001-00
Tel. 075 3274 1347

Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de Cansanção

Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 023/2020 de 18 de maio de 2020

REVOGA O DECRETOº 022/2020 de 15 de 

maio de 2020, PROMOVENDO A ALTERAÇÃO 

E INCLUSÃO DE DISPOSITIVOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS, REFERENTE AS MEDIDAS DE 

EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA, EM 

DECORRÉNCIA DA INFECÇÃO HUMANA PELO 

NOVO CORONAVÍRUS (COVID 19).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANSANÇÃO, Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela 

Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana 

pelo novo Coronavírus (COVID-19); 

CONSIDERANDO a Portaria Interministerial nº 05, de 17 de março de 2020, do Ministério da 

Justiça e Segurança Pública em conjunto com o Ministério da Saúde, que trata sobre a 

compulsoriedade das medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública, previstas na Lei 

nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, estabelecendo penalidades para quem descumprir a 

quarentena, inclusive prisão, o que reforça o entendimento da necessidade do isolamento social;

CONSIDERANDO, ainda, a Portaria nº 356, de 11 de março de 2020 do Ministério da Saúde, que 

dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei 13.979, de 6 de fevereiro 

de 2020, que estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19) no Brasil;

CONSIDERANDO a Portaria n° 454, de 19 de março de 2020, que declarou, em todo o território 

nacional, o estado de transmissão comunitária do novo Coronavírus (COVID-19);



E
st

e
 d

o
cu

m
e
n
to

 f
o
i a

ss
in

a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r 

ce
rt

ifi
ca

çã
o
 I

C
P

-B
R

A
S

IL
  

 /
  

V
e
rs

ã
o
 e

le
tr

ô
n
ic

a
 d

is
p

o
n

ív
e

l p
e

lo
 p

o
rt

a
l w

w
w

.in
d

a
p

.o
rg

.b
r

C
E
R
T
IF

IC
A

Ç
Ã

O
 D

IG
IT

A
L 

S
O

B
R
E
 O

 C
Ó

D
IG

O
 D

E
 C

O
N

T
R
O

LE
: 

2
0
2
0
P
M

. 
C

A
N

S
A

N
Ç

Ã
O

 I
C

P
  
- 

C
o
n
tr

o
le

 P
e
ss

o
a
l 
2
0
2
0
0
0
0
0
1
4
7
9

Atualização diária do sistema                                                                                                Sistema Ged-INDAP                                                                                    Certificação Automática ICP-BRASIL
Versão 5.40                                                                                                                                                                                                                                                                       PM CANSANÇÃO/ BA. DOM 2020
Inscrição: 058                                                                                                                                                                                                                                                                                   Site: www.indap.org.br 

Prefeitura Municipal de Cansanção/BA,  Av. Tancredo Neves, 636, centro – Cansanção – Bahia – CEP. 48.840-000, CNPJ 13.806.567/0001-00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANSANÇÃO-BA

18   DE MAIO DE 2020 ANO X Nº 01709
BAHIAANO 2020 PODER EXECUTIVODiário Ocial do

MUNICÍPIO

3

Av. Tancredo Neves, nº 636, Centro, CEP. 48.840-000, Cansanção, Bahia

CNPJ nº 13.806.567/0001-00
Tel. 075 3274 1347

Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de Cansanção

Gabinete do Prefeito

CONSIDERANDO Lei Federal nª 13.979, de 06 de fevereiro de 2020 e suas alterações, que dispõe 

sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do Coronavírus responsável pelo surto;

CONSIDERANDO a Recomendação Administrativa Conjunta de nº 001/2020 e a Recomendação 

Administrativa 001/2020 de autoria da Promotoria de Justiça da Comarca de Cansanção;

CONSIDERANDO o art. 23, II da Constituição Federal, que atribui aos Municípios competência 

comum aos outros entes federados para legislar sobre proteção à saúde e assistência pública, de 

interesse local, editando leis, decretos, normas, resoluções e portarias, quando houver extremo 

perigo à sociedade, adotando providências acautelatórias que o interesse público exigir, 

observada a proporcionalidade, razoabilidade e territorialidade, norteadores da ação do Poder 

Público; 

CONSIDERANDO que no âmbito do Município de Cansanção, a pandemia do coronavírus e as 

correlatas medidas de enfrentamento vêm impondo isolamento da população (preventivo) e 

interrupção de serviços essenciais, tais como na área de educação, pois as aulas encontram-se 

suspensas, partes dos atendimentos de saúde e transporte de pacientes, parte significativa dos 

serviços assistenciais como do CRAS, CREAS, dentre outros de igual importância, para o bem estar 

da população, também suspensos por prevenção;

CONSIDERANDO o aumento do leque de atividades essenciais descabe a óptica no sentido de o 

tema somente poder ser objeto de abordagem e disciplina mediante Lei de envergadura maior. 

Presentes urgência e necessidade NÃO AFASTA A COMPETÊNCIA CONCORRENTE, EM TERMOS DE 

SAÚDE, DOS ESTADOS E MUNICÍPIOS.

CONSIDERANDO que o Ministro MARCO AURÉLIO, entendeu acolhível, sob o ângulo acautelador, 

assentando-se, no campo, há de ser reconhecido, simplesmente formal, que a disciplina 

decorrente da Medida Provisória nº 926/2020, no que imprimiu nova redação ao artigo 3º da Lei 

federal nº 9.868/1999, NÃO AFASTA A TOMADA DE PROVIDÊNCIAS NORMATIVAS E 

ADMINISTRATIVAS PELOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS EM TERMOS DE SAÚDE
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CONSIDERANDO que o fechamento preventivo dos estabelecimentos comerciais foi voltado ao 

coletivo e à saúde pública, como forma de reduzir a circulação de pessoas e evitar a propagação 

de doença pelo novo Coronavírus; 

CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego urgente de medidas de prevenção e controle 

e contenção de riscos, danos e agravos a saúde pública a fim de evitar a disseminação da doença 

no Município;

CONSIDERANDO a necessidade de controle e monitoramento de possíveis casos no município de 

Cansanção;

DECRETA:

Art. 1º Fica REVOGADO O DECRETOº 022/2020 de 15 de maio de 2020, com suas normas e 

diretrizes.

Art. 2º  Fica suspenso, pelo prazo de 02 (dois) dias o funcionamento de todos os estabelecimentos

comerciais (atacado, varejo, fábricas, indústrias, mercados, padarias, prestadores de serviços, 

agências bancárias, agências dos Correios, lotérica, correspondentes bancários e congêneres),

inclusive para atendimento por meio do sistema de delivery e driver thru, contados a partir da 

00h do dia 19 de maio de 2020 (terça-feira) até às 23:59mim do dia 20 de maio de 2020 (quarta-

feira).

Parágrafo primeiro - A medida imposta no caput do art. 2 não se aplica as farmácias e postos de 

gasolina.

Parágrafo segundo - Fica permitido somente o atendimento por meio do sistema delivery para o 

serviço de água e gás.

Parágrafo terceiro - O não cumprimento das medidas acima ensejarão no fechamento 

compulsório do estabelecimento, ficando desde já autorizado a vigilância sanitária, vigilância 

epidemiológica e demais agentes públicos, envolvidos com a fiscalização, podendo estes solicitar o 

auxílio da guarda municipal e da Polícia Militar da Bahia para o cumprimento das normas 

impostas;
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Art. 3º - Fica proibido a realização de missas, cultos e demais reuniões religiosas, enquanto 

perdurar o prazo do decreto.

Art. 4º. A violação do disposto no art. 2º e art. 3º deste Decreto, seus incisos e parágrafos, por 

qualquer empresa e estabelecimentos comerciais implicarão na cassação de alvará de 

funcionamento e aplicação de multa pelo descumprimento no valor de R$ 10.000,00 (dez mil 

reais), especialmente para aqueles que abrirem o seu comércio de forma indevida e não 

autorizada, tendo o fechamento compulsório pelos órgãos incumbidos pela fiscalização.

Art.5º. Como forma de adequar às novas medidas emergenciais, fica mantida a suspensão de 

atendimento presencial nas unidades da Prefeitura Municipal de Cansanção, com o consequente 

fechamento, com exceção dos serviços essenciais, que não admitem suspensão, tais como 

atendimento em hospitais e postos de saúde, serviços e obras, coleta de lixo, guarda municipal, 

limpeza pública, finanças, licitações, assistência social e congêneres.

Art. 6º. Fica autorizada a cessão de vigilantes, guardas municipais, porteiros, recepcionistas e 

demais profissionais das Secretarias Municipais com atividades suspensas, especialmente 

Secretaria de Educação para a Secretaria de Saúde e Vigilância Sanitária, visando atuar nas 

barreiras físicas, preenchimento de formulários e campanhas de conscientização da população.

Art. 7º. Fica determinado que os profissionais de saúde tenham livre circulação com a 

apresentação de documento profissional em qualquer estabelecimento comercial, residencial e 

similares, necessários à investigação e adoção das medidas sanitárias necessárias ao combate do 

COVID-19; 

Art. 8º. Para o cumprimento fiel do presente Decreto, os profissionais envolvidos com a 

fiscalização e vigilância sanitária poderão solicitar o auxílio da guarda municipal e da Polícia Militar 

da Bahia para cumprimento das normas de saúde pública. 

Art. 9º. Fica proibida a entrada e circulação de veículos de transporte de passageiros oriundos de 

áreas com casos confirmados de contaminação do novo Coronavírus (COVID-19), especialmente 

do Estado de São Paulo/SP;



E
st

e
 d

o
cu

m
e
n
to

 f
o
i a

ss
in

a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r 

ce
rt

ifi
ca

çã
o
 I

C
P

-B
R

A
S

IL
  

 /
  

V
e
rs

ã
o
 e

le
tr

ô
n
ic

a
 d

is
p

o
n

ív
e

l p
e

lo
 p

o
rt

a
l w

w
w

.in
d

a
p

.o
rg

.b
r

C
E
R
T
IF

IC
A

Ç
Ã

O
 D

IG
IT

A
L 

S
O

B
R
E
 O

 C
Ó

D
IG

O
 D

E
 C

O
N

T
R
O

LE
: 

2
0
2
0
P
M

. 
C

A
N

S
A

N
Ç

Ã
O

 I
C

P
  
- 

C
o
n
tr

o
le

 P
e
ss

o
a
l 
2
0
2
0
0
0
0
0
1
4
7
9

Atualização diária do sistema                                                                                                Sistema Ged-INDAP                                                                                    Certificação Automática ICP-BRASIL
Versão 5.40                                                                                                                                                                                                                                                                       PM CANSANÇÃO/ BA. DOM 2020
Inscrição: 058                                                                                                                                                                                                                                                                                   Site: www.indap.org.br 

Prefeitura Municipal de Cansanção/BA,  Av. Tancredo Neves, 636, centro – Cansanção – Bahia – CEP. 48.840-000, CNPJ 13.806.567/0001-00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANSANÇÃO-BA

18   DE MAIO DE 2020 ANO X Nº 01709
BAHIAANO 2020 PODER EXECUTIVODiário Ocial do

MUNICÍPIO

6

Av. Tancredo Neves, nº 636, Centro, CEP. 48.840-000, Cansanção, Bahia

CNPJ nº 13.806.567/0001-00
Tel. 075 3274 1347

Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de Cansanção

Gabinete do Prefeito

Parágrafo primeiro – Os veículos flagrados praticando transporte irregular de passageiros deverão 

ser apreendidos e encaminhados ao pátio do Detran ou AGERBA;

Parágrafo segundo – O motorista, condutor ou proprietário que for pego fazendo o transporte de 

passageiros mencionado do caput do art.9, serão encaminhados à Delegacia para apuração do

crime de violação a determinação do poder público, destinada a impedir introdução ou 

propagação de doença contagiosa, conforme disciplina o Art. 268 do Código Penal;

Art.10º Fica suspensa as aulas nas unidades escolares públicas e particulares deste Município, 

compreendendo a Creche, Pré-Escola, Ensino Fundamental I e II, Ensino Médio e Ensino Superior, 

além de eventuais cursos técnicos e profissionalizantes dentro do território deste Município, até o 

dia 31 de maio de 2020;

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data sua publicação e produzirá efeitos enquanto perdurar 

o estado de emergência em saúde causado pelo Coronavirus;

Art. 12. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANSANÇÃO – BA, 18 de maio de 2020.

Paulo Henrique Passos Andrade
Prefeito Municipal
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